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Ofício n° 192/2020 -GP

A Vossa Excelência o Senhor

Presidente Abner Rodrigues de Moraes Rosa

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Jacareí

¥#ffl+s"N§AExp:":x::N::&::::Pprr::::RhEncaminho anexo,  Proieto de  Lei  n°  14/20

Jacareí,  15 de junho de 2020.

Encaminho anexo,  Projeto de  Lei  n°  14/2020,  para apreciação dos Senhores

Vereadores.

Projeto   de    Lei    n°    14/2020   -   Altera    a   estrutura   administrativa   e   as

competências  da  Secretaria  de  Planejamento  e  da  Fundação  Pró-Lar;  a  composição  do

Conselho Municipal de Habitação de lnteresse Social (CMHIS) e dá outras providências.

Sendo  o  que  nos  compete  para  o  momento,  aproveitamos  a  oportunidade

para renovar votos de estima e consideração.

Respeitosamente,

Prefeito do Município de Jacarei

Praça dos Três Poderes, 73 -2° andar- Centro - Jacareí-SP

Telefone:  (12) 3955-9111 -Fax: (12) 3961-1092 -gabinete@jacarei.sp.gov.br
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PROJETO  DE  LEI  N°  14,  DE  15 DE JUNHO  DE 2020.

¥?üNSP----

Altera    a    estrutura    administrativa    e    as    competências    da

Secretaria    de    Planejamento    e    da    Fundação    Pró-Lar;    a

composição  do  Conselho  Municipal  de  Habitação  de  lnteresse

Soc.ial (CMHIS) e dá outras providências.

0   Prefeito   do   Município   de   Jacareí,   usando   das   atribuições   que   lhe   são

conferidas  por  Lei,  faz saber que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele  sanciona  e  promulga  a

seguinte Lei.

Art.1°. A Lei n° 6.117, de  13 de abril de 2017,  passa a vigorar com as seguintes

alterações e acréscimos:

"Art.  30  ...

V -Diretoria de Habitação.

Art.19. A Diretoria de Habitação compete:

1  -  assessorar  o   Secretário   na  definição  de   políticas   públicas   para  o

desenvolvimento da PoIítica Municipal de Habitação;
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111 -articular-se  com  a  Fundação  Pró-Lar de Jacareí e demais  órgãos da

prefeitura  para que as  ações do  poder público estejam de  acordo com o  planejamento

da Política Municipal de Habitação;

lv  -  articular  convênios,  parcerias  e  termos  com  instituições  e  centros

tecnológicos para subsidiar a Política Municipal de Habitação;

V - articular-se  com  os  diferentes  segmentos  da  sociedade  civil  e  entes

federativos,  buscando  oportunidades  e  formas  alternativas  de  promoção  de  acesso  à

moradia digna;

Vl  - articular-se  com  Estado  e  União  para  que  o  Município  esteja  apto  a

aderir a programas e projetos dessas esferas administrativas;

Vll    -   traçar   diretrizes,    estabe]ecer    metas,    planejar   o    atendimento

habitacional  à  população  de  baixa  renda  e  monitorar a  execução  da  Política  Municipal

de Habitação de lnteresse Social"; e

Vlll   -   desenvolver   outras   atividades   afetas   que   lhe   venham   a   ser

atribuídas pelo Secretário.

Art. 35. Ao Diretor de Habitação compete:

11   -  assessorar  o   Secretário   na   definição  de   políticas   públicas   para  o

desenvolvimento da Política Municipal de Habitação;

Art.  2° 0 Anexo  1 da  Lei  n° 6117,  de  13 de abril de 2017,  passa a vigorar com a

seguinte alteração:

EE-iE-EE=
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"ANEXO I

DO QUADRO DOS CARGOS EIVI COMISSÃO

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

Denominação dosCargos Referência Quantidade Vencimento Pré-requisito

Secretário de
CCO 1 R$11.691,17

Ensino Superior
Planejamento Completo

Assessor Ccll 4 R$ 6.250,16
Ensino SuperiorCompleto

Diretor de Licença
CCII 1 R$ 6.250,16

Ensino Superior
Urbanística Completo

Diretor de Projetos e
Ccll 1 R$ 6.250,16

Ensino Superior
Urbanismo Completo

Diretor de Controle e
Ccll 1 R$ 6.250,16

Ensino Superior
Cadastro Completo

Diretor de Habitação Ccll 1 R$ 6.250,16
Ensino SuperiorCompleto

(.-.)".

Art.  3° A  Lei  n°  6.155,  de  10  de  outubro  de  2017,  passa  a  vigorar  com  as

seguintes alterações:

"Art.  30  ...

1 -auxiliar e promover,  em conjunto com a Secretaria de  Planejamento

e com o Conselho Municipal de Habitação de lnteresse Social,  por meio do Conselho

de  Administração,  do  Conselho  Fiscal  e  da  Comissão  Especial  de  Congelamento,

com a colaboração dos demais Órgãos municipais da Administração Direta e lndireta,

a   Política   Municipal   de   Habitação   de   lnteresse   Social   visando   estimular,   apoiar,

propor,    elaborar,    viabilizar'   e    acompanhar    as    ações,    programas    e    projetos

habitacionais a serem executados;

ll -promover   estudos   e   pesquisas   socioeconômicas,    coordenar   e

desenvolver    programas    e     projetos    específicos,     prioritários    ao     atendimento

habitacional  à  população de  baixa  renda,  em  conformidade  com  a  Polítjca  Municipal

de Habitação de ]nteresse social;"                                                                     ~_
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Art.  4° A Lei  n°  5.160,  de  14  de  fevereiro  de  2008,  passa  a  vigorar com  as

seguintes alterações:

``Art.   19.  Fica  criado  o  Conselho  Municipal  de  Habitação  de  lnteresse

Social   (CMHIS),    Órgão  de  caráter  deliberativo,   composto   por  representantes   de

entidades públicas e privadas,  bem como de segmentos da sociedade ligados à área

de   habitação,   tendo  como  garantia   o   princípio  democrático  de  escolha  de  seus

representantes  e  a  proporção  de  %  (um  quarto)  das  vagas  aos  representantes  de

movimentos populares, e como finaljdade a proposição e deliberação sobre diretrizes,

planos e   programas da Política Municípal de Habitação e sua fiscalização".

Art. 21. 0 CMHIS será nomeado por Decreto do Poder Executivo e terá

a seguinte composição:

1  -  o Presidente  da   Fundação   Pró-Lar  de  Jacareí,   que  exercerá  a

presidência;

11 -1  (um)  representante da Secretaria de  Planejamento,  que exercerá

a vice-presidência;

111 -1  (um) representante da Secretarja de lnfraestrutura Municipal;

lx-3(três)      representantes      de     entjdades      comunitárias     e     de

organizações populares ligados à habitação;

Art. 30.APolítjca    Municipal   de    Habitação   será   administrada    pelos

seguintes órgãos:

I -Conselho Municipal de Habitação de lnteresse Socia[ -CMHIS;

Te|efone:?|r2)ç:;;;-3r|ê|S|P-oFd=:S(,|Z; 53o6#ô;-2C-egn:à:n-e:%Ür:;-a::i.SP.gov.br        -:=T-----



11 -Secretaria de Planejamento; e

111 -Fundação  Pró-Lar de Jacareí".

Ari.   4°   Esta   lei   entra   em  vigor  90   (noventa)   dias   após   a   data   de   sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito,  15 de junho de 2020.

lzAÍAS JOSÉ DE SANTANTA

Prefeito de Jacareí

Praça dos Três Poderes, 73 -2° andar- Centro - Jacareí-SP
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MENSAGEM

Tenho  a  honra  de  submeter  à  análise  desta   Egrégia  Casa   Legislativa  o

incluso Projeto de Lei Complementar que altera a estrutura administrativa da Secretaria de

Planejamento e da  Fundação  Pró-Lar,  a  composição do  Conselho  Municipal de  Habitação

de   lnteresse   Social   e'   dá   outras   providências   relacionadas   às   políticas   púb[icas   de

habitação para o Município.

0  Projeto  de  Lei  tem  por  finalidade  atender  ao  Termo  de  Ajustamento  de

Conduta  firmado  en{re  o  Munjcípio,  Ministério  Públjco  e  Defensoria  Pública  na Ação  Civil

Pública  n°  1010047-86.2018.8.26.0292  que  discu{e  as  ações  administrativas  voltadas  a

revisão  do  Plano  Diretor de  Ordenamento Territorial -Lei  Complementar  n° 49,  de  12  de

dezembro de 2003.

Dentre  as  obrigações   mútuas  firmadas   no   processo  coube  ao   Município

estruturar a Diretoria de Articulação de Programa Habitacjonal, à qual propomos que passe

a  ser  denominada  como  Diretoria  de  Habitação,  visando  o  desenvolvimento  de  trabalho

corijunto   com   a   Fundação   Pró-Lar,   de   modo   que   os   programas,   projetos   e   ações

desenvolvidos  pelo  Poder  Público  Municipal  estejam  em  conformidade  com  as  normas  e

diretrizes   gerais   da   Po[Ítica   Municipal   de   Habitação,   incluída   a   Política   Municipal   de

Habitação de lnteresse Social.

Assim,   essa   estruturação   visa   atribuir   à   Diretoria   de   Habitação   (antiga

Diretoria  de  Articulação  de   Programa   Habitacional),   órgão   integran{e  da   Secretaria  de

Planejamento  as  competências  de  elaboração,  implementação,  fixação  e  monitoramento

de  ações  e  diretrizes voltadas  ao  planejamento  das  políticas  públicas  para  habitação,  em

conformidade   com   a   Política   Municipal   de   Habitação   e   com   a   Política   Municipal   de

Habitação de lnteresse Social.

As   atividades   a   serem   desenvo[vidas   pela   Diretoria   permanecerão   em

articulação conjunta  com  a  Fundação  Pró-Lar,  instituição  de  utilidade  pública  crjada  há 40

(quarenta)  anos  no  Município que atua  na  implementação  de  políticas  públicas voltadas  à

habitação de interesse social, visando atender a população de baixa renda do Município de

Jacareí que esteja em condições de risco e/ou vulnerabilidade.

Praça dos Três Poderes, 73 -2° andar- Centro - Jacareí-SP
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Jacareí

0 Projeto de Lei prevê,  ainda, alteração no Conselho Municipal de Habitação

de  lnteresse Social -CMHIS,  a fim de adequá-lo   as orientações do art.12 da  Lei  Federal

n° 11.124/2005 e da Caixa Econômica Federal.

Por  fim,   ressalte-se  que  este  Projeto  de  Lei  Complementar  possui  sólido

escopo legal,  conforme dispõem o inciso  1  do ar{.  30 da Constituição Federal,  art. 61,  inciso

1,  da   Lei  n°  2.761,  de  31   de  março  de   1990,   Lei  Orgânica  do  Município  de  Jacareí  e

jnstrumentos normativos da Política Urbana.

Justificado   nestes   termos,    a   fim   de   que   a   proposta   possa   alcançar

plenamente   os   seus   objetivos,   encaminhamos   o   Projeto   de   Lei   para   apreciação   e

aprovação dessa Casa Legislativa.

Gabinete do Prefeito,15 de junho de 2020.

Eim.iE
JOSÉ DÉ SANTANA

Prefeito do M.unicípio de Jacareí

Praça dos Três Poderes, 73 -2° andar- Centro - Jacareí-SP
Telefone: (12) 3955-9111  -Fax: (12) 3961-1092 -gabinete@jacarei.sp.gov.br
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Prefeitura de Jacareí

Nota Técnica Conjunta n° 01/2020 -SEPLAN/PROLAR/PGM

Jacareí, 8 de junho de 2020.

\

Assunto:    Projeto   de    Lei   -   adequação   das    competências   da   Secretaria   de

Planejamento e Fundação Pró-Lar; composição do CMHIS e outras disposições.

Objetivo: Análise de adequação técnica e jurídica de projeto de lei elaborado para fins

de   atendimento   de   Termo   de  Ajustamento   de   Conduta   parcial   firmado   entre   o

Município de Jacareí,  Ministério Público do Estado de São Paulo e Defensoria  Púb]ica

do Estado, nos autos da Ação Civil Pública n° 1010047-86.2018.8.26.0292.

NOTATÉCNICACONJUNTA

A  Secretaria  de  Planejamento,  a  Fundação  Pró-Lar  e  a  Procuradoria

Geraldo  Município vem  pelo  presente justificar,  do  ponto  de vista técnico e jurídico,  o

Projeto  de  Lei  elaborado  com  o  propósito  de  atender  ao  Termo  de Ajustamento  de

Conduta  firmado  entre  o  Município,   Ministério  Público  do  Estado  de  São  Paulo  e

Defensoria  Pública  do  Estado  de  São  Paulo  nos  autos  da  Ação  Civil   Pública  n°

1010047-86.2018.8.26.0292,  em que se discutem  as ações administrativas voltadas à

revisão do Plano Diretor de Ordenamento Territorial de Jacareí - Lei Complementar n°

49, de 12 de dezembro de 2003.

Entre as obrigações mútuas firmadas  no processo,  coube ao Município

estruturar   a   já   exisl:ente   Diretoria   de   Articulação   de   Programa   Habitacional   da

Praça dos Três Poderes, 73 -2° andar- Centro - Jacareí-SP
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Prefeitura de Jacareí

Secretaria de Planejamento, visando desenvolver o trabalho de forma conjunta com a

Fundação Pró-Lar, visto que o compromisso assumido foi:

``k)  Aíribuir  à  Diretoria  de  Habitação  -  órgão  integrante  da  estrutura

administrativa   da   Secretaria   Municipal   de   Planejamento   Urbano,   no

prazo de  6  meses da  homologação do presente TAC,  por meio de ato
normativo  cabível,   as  competências  de  elaboração,   implementação,

fixação  de  diretrizes,   promoção  e  toda  e  qualquer  ação  voltada  ao

planejamento   e   monitoramento   da   Política   Municipal   de   Habitação,

inclusive   de   lnteresse   Social,   dispostas   na   Constituição   Federal   e

legislação infraconstitucional,  especialmente  Estatuto da  Cidade,  Plano

Diretor,   Plano  Municipal  de  Habitação  Social  e  demais  instrumentos

normativos  da  política  urbana  municipal,  com  as  devidas  alterações e

revogações das disposições em contrário.A"

Motivado  não  apenas  pelo  compromisso  assumido junto  à  Defensoria

Pública  e  ao  Ministério  Público,  a   presente  propositura  busca  aprimorar  questões

administrativas   e   organizacionais   de   fundamental   importância   para   o   adequado

desenvolvimento   da   cidade   e.  ordenamento   da   Política   Municipal   de   Habitação,

inclusive    de    lnteresse    Social,    dispostas    na    Constituição    Federal    e   legíslação

infraconstitucjonal,  especialmente  Estatuto  da  Cidade  (Lei  Federal  n°  10.257/2001),

Plano   Diretor   (Lei   Complemen{ar   Municipal   n°   49/2003),   a   Política   Nacional   de

Habitação  de  lnteresse  Social  (Lei   Federal  n°   11.124/2005),   o  Plano  Municipal  de

Habitação Social e demais instrumentos norma{ivos aplicáveis.

I -Da Política Municipal de Habitação

Em atendimento ao TAC, foram propostas alterações que concernem às

competências  de  elaboração,  implementação,  fixação  de  diretrizes  e  promoção  de

ações voltadas ao planejamento da Po[i'tica  Municipal de  Habitação,  que passarão da

Fundação   Pró-Lar   para   a   Secretaria   de   Planejamento,   especificamente   para   a

t Temo de Compromisso de Ajustamento de Conduta (TAC) Parcial homologado em 17 de dezembro de
2019_
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Diretoria de Ariiculação de Programa Habitacional -criada pela Lei n° 6.279,  de 30 de

maio de 2019.

Nota-se  que  a  referida  diretoria  é  um  órgão  relativamente  novo  na

administração direta e que, embora tenha sido criada com o intuito de articular-se com

outras  esferas  para  trazer  programas  habitacionais  para  Jacarei',  suas  atribuições

devem    ser    alteradas,    de    modo    que    as    atividades    relativas    a    ``elaboração,

implementação,  fixação  de  diretrizes,  promoção  e  toda  e  qualquer  ação  voltada  ao

planejamento   e   monitoramento   da   Política   Municipal   de   Habitação,   inclusive   de

lnteresse Social", conforme o Termo de Ajustamento de Conduta firmado.

lmportante  ressaltar  que,  do  ponto  de  vista  hierárquico  das  poli'ticas

públicas,  o termo "política"  refere-se a uma atividade ampla e de execução perene,  a

qual  deve  ser  executada  de  acordo  com  princípios  e  diretrizes  gerais  previamente

estabelecidos.   Enquanto isso, "planos", "programas", "proje{os" e "ações" referem-se a

atividades  executadas  em   um   horizonte   planejado,  sendo  os  dois  últimos  termos

relativos à execução da política pública na sua forma mais objetiva e {angível.

Dessa forma, propomos também alteração da denominação da Diretoria

de   Ariiculação   de   Programa   Habitacional   para   Diretoria   de   Habitação,   a   qual

comunicará  melhor  à  população  de  forma  geral,  por  ser  mais  simples  e  condizente

com suas novas atribuições.

Propomos  também   alteração  do  art.   30  da   Lei   n°  5.160,   de   14  de

fevereiro  de  2008,  de  modo  que  a  administração  da  Política  Municipal  de  Habitação

seja  exercida  pelo  Conselho  Municipal  de  Habitação  de  lnteresse  Social  -  CMHIS,

pela Secretaria de Planejamento e pela Fundação Pró-Lar.

11 - Da adequação das competências da Secretaria de Planejamento

e da Fundação PróiLar

Em relação às competências da Diretoria de Habitação,  antiga Diretoria

de Ariiculação de  Programa  Habitacional, já definidas  na  Lei  n° 6.279,  de 30 de

Praça dos Três Poderes, 73 -2° andar- Centro - Jacareí-SP
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de 2019,  que alterou  a  Lei  n° 6.117,  de  13 de abril de 2017,  as adequações foram ao

encontro da nova lógica de que partirá dessa Diretoria todas as diretrizes e definições

relacionadas à po[i'tica habitacional do Munici'pio.

Desta sorte,  nos  incisos  1,  lv e V do Art.19  da  Lei 6117/2017,  o termo
"programa   habitacional"   foi   substituído   por   "política   habitacional".   A   seguir,   são

apresentadas as justificativas para as al{erações propostas para os demais incisos do

Art.19.

No inciso  111,  o texto original era "compatibilizar as demandas da Política

Municipal  de  Habitação  articulando  as  ações  dos  demais  Órgãos  da  Prefeitura  e  da

Fundação Pró-Iar de Jacareí". A nova redação busca deixar mais claro que a Diretoria

de  Habitação fará o  monitoramento  das frentes de trabalho  relacionadas a  habitação

que  ocorrerem  por  iniciativa  de  outros  órgãos  da  administração  direta  e  indireta,  de

forma que as ações ocorram de forma articulada.

No  inciso  V,  o  texto  original  dizia:  "articular  as  relações  do  Município

com  o,s  diferentes  segmentos  da  sociedade  civil  e  entes federativos,  acompanhando

as   ações  na  expansão  da   malha   urbana   habitacional".   Como  não  se  pensa   na

habitação de forma isolada do contexto urbano, e percebendo que a expressão "malha

urbana  habitacional"  refere-se  a  um  único  tipo  de  solução  habitacional,  que  implica

necessariamente em expansão urbana  na forma de  parcelamento do solo,  o texto foi

modificado   para   expressar   o   papel   da   Diretoria   como   articuladora   com   outros

segmentos  como  meio  de  buscar  soluções  que  atendam  ao  direito  fundamental  de

acesso à moradia digna.

A redação  original  do  inciso Vl  era  "articular o  Programa de  Habitação

do  Município com  projetos estaduais e nacionais de mesma área".  Mais uma vez,  por

estarmos tratando de  poli'tica  habitacional,  e  não apenas  de um  programa ou  projeto

específico,  o texto foi  adequado,  mantendo  o  intuito de que a articulação  necessária

visa garantir que o munícipio esteja apto a pleitear recursos jun{o ao Estado e à União

para poder ser beneficiado por programas e projetos de outras esferas administrativas.

tiR
Praça dos Três Poderes, 73 -2° andar- Centro - Jacareí-SP
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0  último  inciso foi  acrescido  com  as  atribuições  indicadas  no TAC,  ou

seja,   traçar   diretrizes,   estabelecer   metas,   planejar   o   atendimento   habitacional   à

população de baixa renda e monitorar a execução da Política  Municipal de  Habitação

de lnteresse Social", fechando, portanto, o rol de competências da Diretoria.

Quanto às competências da  Fundação  Pró-Lar,  dispostas  no art.  3° da

Lei  Municipal  n°  6.155,  de  10  de  outubro  de  2017,  propõe-se  que  seja  adequada  a

redação do referido ariigo, especificamente dos incisos 1 e 11, de modo que a autarquia

passe a ter competência de auxiliar e promover a  Política  Municipal  de  Habitação de

lnteresse  Social,   em   conj.unto   com   a   Secretaria   de   Planejamento   e   o   Conselho

Municipal de  Habitação de  lnteresse  Social;  bem  como  promover estudos,  coordenar

programas,  entre outras ações,  nos termos das normas gerais e diretrizes da Política
Municipal de Habitação, inc[uída a Poli'tica Municipal de Habitação de lnteresse Socia[.

Dessa   forma,   ressaltamos   que   a   Fundação   Pró-Lar,   instituição   de

utilidade  pública  criada  há  40  (quarenta)  anos  no  município,  permanecerá  exercendo

seu   papel  fundamental   de  assistência  técnica  e  de     implementação  de   políticas

públicas  voltadas  à  habitação  de  interesse  social,  atendendo  à  população  de  baixa

renda  do  Município  que  esteja  em  situação  de  risco  e/ou  vulnerabilidade,  com  suas

ações   executadas   de  forma   conjunta   com   a   Secretaria   de   Planejamen{o   e   em

observância à Política Municipal de Habitação.

111 -Do Conselho Municipa[ de Habitação de Habitação de lnteresse

Social (CMHIS)

Por  fim,  entende-se  como  necessária  a  alteração  da  composição  do

Conselho   Municipal   de   Habitação   de   lnteresses   Social   (CMHIS),   para   fins   de

adequação do  Município  ao termo de  ajustamento de conduta e às exigências  legais

definidas  na  Lei  Federal  n°  11.124,  de  16  de junho  de  2005,  em  especial  o  art.12,

conforme orientações encaminhadas pelo governo federal ao Município.

Da forma como se encontra a  composição do CMHIS  hoje,  o  Município

de  Jacareí  está  pendente  quanto  à  adesão  ao  Sistema  Nacional  de

Praça dos Três Poderes, 73 -2° andar- Centro - Jacareí-SP
Telefone: (12) 3955-9111  -Fax: (12) 3961-1092 -gabinete@u.acarei.sp.gov.br
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lnteresse Social (SNHIS), estando,  portanto,  impedido de pleitear recursos oriundos do

Fundo   Nacional   de   Habitação   de   lnteresse   Social   (FNHIS),   conforme   orientação

repassada à  Prefeitura  pela Caixa  Econômica  Federal,  gestora dos fundos sociais de

do governo federal.

Em 2018,  o Poder Executivo encaminhou à Câmara Municipal o Projeto

de  Lei  do  Executivo  (PLE)  n°  13/2018,  com  o  objetivo  de  adequar a  Lei  Municipal  n°

5.160/2008,   que   trata   da   composição   do   Conselho   Municipal   de   Habitação   de

lnteresse Social, às normativas do governo federal, entre outras disposições.

Entre as alterações propostas,  o projeto dava nova redação ao art. 21,

lx,  da  Lei  Municipal  n° 5.160/2008,  reservando 4/4 (um quario) das vagas do CMHIS a

representantes de movimentos populares.

Durante  a  tramitação  no  Legislativo,  entretanto,  a  redação  original  do

projeto foi  alterada  por  meio  de  emenda  parlamentar  aprovada  em  Plenário.  Com  a

mudança,   o   art.   21,    lx,    passou   a   vigorar   com   a   seguinte   redação:   3ÍírêsJ

representantes   de   movimentos  a   causa   habitacional,   sendo  01   (um)   de   usuário

contemplado ou inserido em  programas habitacionais de  interesse social,  01  (um) de

morador de área de regularização fundiária e ou de loteamentos irregulares, e 01  (um)

de Associação de Moradores.

Embora a emenda ora apresentada tenha sido bem intencionada, tendo

tido como objetivo melhorar a representatividade dos movimentos sociais no CMHIS, a

nova  redação  do  ari.  21,  lx,  manteve  a  Lej  n°  5.160/2018  inadequada,  do  ponto  de

vista  técnico,  perante  a  Caixa  Econômica  Federal.  Consequentemente,  inabilitou  o

Município   para   receber   recursos   do   FNHIS,   conforme   orientação   da   instituição

financeira encaminhada em outubro de 2019:

2.1         Alteração da Lei  n° 5160/2008,  artigo 21, já  alterada

i.ela Lei n° 6.233/2018 e pela Lei  n° 5209/2008: não atende à

proporção   de   pelo   menos  1/4   (um   quarto)   das  vagas  aos
representantes de  Movimentos  Populares.  Conforme exigênc.ia

Praça dos Três Poderes, 73 -2° andar- Centro - Jacareí-SP
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da  Lei  11.124/2005,  do  SNHIS,  é  necessário  que  conste  na lei

municipal   que   o   Conselho   Gestor   do   FMHIS   terá   caràter

deliberativo e será composto por representantes de entidades

públicas, privadas e de segmentos da sociedade ligados à
área    de    habitação,tendo    como    garantia    o    princípio

democrático   de   escolha   de   seus   representantes   e   a

proporção   de   pelo   menos   114   (um   quario)   das  vagas
destinadas        a        representantes        de        Movimentos
Populares (solicitamos   refazer   a   redação   do   citado   artigo,

conforme           ANEXO           1,           artigo           5°). Esclarecemos

aueusuáriocontemDlado  e    ou       inserido      em       Drogramas

habitacionais    de    interesse    social    e moradorde    área    de

r[Êgi±!ÍaÉzjaQão fundiária e ou de loteamento irreciulares. não são

considerados   como   Movimento   Popular (veja   exemplos   de

Movimentos Populares no ANEXO 2).

Assim,   propõe-se   nova   alteração   aos   artigos   19,   21   e   30   da   Lei

Municipal    n°   5.160/2008,    de   modo   que   a   composição   do   CMHIS   esteja   em

conformidade com as orientações do art.12 da Lei  Federal  n°  11.124/2005 e da Caixa

Econômica Federal, e que a Secretaria de Planejamento assuma a vice-presidência do

colegiado.

Dessa forma,  a  mudança  na  redação  permitirá  ao  Município alavancar

novos  recursos para executar a  política  habitacional, trazendo novas oporiunidades à

população  jacareiense,  bem  como  à  Secretaria  de  Planejamento  exercer  papel  de
coordenação do conselho, junto com a Fundação Pró-Lar.

Por fim, propomos que o presente projeto, após apreciação e aprovação

pela  Cãmara  Municipal  de  Jacareí,  passa  a  produzir  efeitos  90  dias  depois  de  sua

pub]icação  (vacaf/.o /eg/'s),  de  modo que  a Administração  Municipal  tenha tempo  hábil

para adaptar sua estrutura administra{iva e fluxos de trabalho, em conformidade com a

novaLe'aprovadaesempreJu'Zodosprocessosadm'n'Strat`VosemandamentoR\
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É nosso entendimento.

Atenciosamente,

rosa  kasue       ,, âàsri:oasdaok::uf:rsTi:od:::taali

saito sasaki       P6a,i:;;3:ãg,.ââ,.„

ROSA KASUE SAITO SASAKl

Presidente da Fundação Pró-Lar

Praça dos Três Poderes, 73 -2° andar- Centro - Jacareí-SP
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cefusl3@caixa.gov.br<cefusl3@caixa.gov.br>
Para: "rosa.franca@jacarei.sp.gov.br" <rosa.franca@jacarei.sp.gov.br>

Prezada Rosa,

11  de novembro de 20191õ:13

1                 Após reanálise do artigo 21, inciso lx, da Lei 6.233/201,8 que alterou a Lei 5.160/2008, ratificamos o nosso entendimento
quanto à composição do Conselho Gestor do FMHIS, do município de Jacarei'/SP, de não garantir a proporção de t/4 (um quarto)
das vagas destinadas à representantes de Movimentos Populares, o que está em desacordo com a Lei 11.124/2005 no seu artigo
12,  inciso  11.

2               0s Movimentos populares surgem principalmente no ambiente urbano e são ações coletivas organizadas pelas classes
populares em prol de melhores condições de vida e de acesso à habitação, ao uso do solo, aos serviços e equipamentos de
consumo coletivo. São comunidades carentes, que muitas vezes reivindicam apenas um espaço para atender suas necessidades
mais básicas. São exemplos de movimentos populares: as associações comunitárias ou de moradores, os movimentos por
moradia, os movimentos de luta por terra e demais entidades voltadas à questão do desenvoMmento urbano.

3                0 artigo 21, inciso lx, da Lei 6.233/2018 que alterou a Lei 5.160/2008, dispõe,.

" IX - 3 (três) representantes de movimentos a causa habitac.ional, sendo 01 (um) usuário contemplado ou inserido em

programas habitacionais de interesse social, 01 (um) de morador de área de regularização fundiária e ou de loteamentos
irregulares e 01 (um) de Associação de Moradores."

3.1             Esclarecemos que o disposto no inciso lx, o termo "movimento a causa habitacional" é impreciso e genérico, não se
enquadrando no conceito base de "movimento popular" motivo pelo qual, os três representantes deste "movimento" não poderão
ser considerados como representantes de movimentos populares, nos termos da Lei 11.124/2005. Sendo assim, dos membros
indicados, somente o representante da Associação de Moradores se enquadra neste conceito. Os outros dois representantes (o
usuário e o morador) que pertencem ao "movimento a causa habitacional", porque tiveram algum benefício vinculado aos
programas habitacionais, são considerados pessoas físicas.

3.2            Entendemos que uma Associação de Moradores pode ser composta por usuário e por morador de programa
habitacional e que qualquer um deles como integrante da Associação poderá representá-la. Neste caso, é reconhecido como
representante de Movimento Popular.

4                Diante do exposto, reforçamos que a composição do conselho Gestor do FMHIs do Munici'pio de Jacareí/SP,  está
pendente da representatividade de % (um quarto) das vagas destinadas à representantes de Movimentos Populares.

Atenciosamente,

Raquel de Melo Louly

Assistente Pleno

Tel.:  (61 ) 3521-8813

Sérgio Martin de Mello Júnior



?      Jã     Jü
Coorderiador de Centralizadora

Tel.:  (61 ) 3521-8958

Centralizadora Nacional Operação de Fundos Garantidores e Sociais -CEFUS/DF

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

De: Rosa de Fatima Rangel Franca Presidente da Funcação Prolar <rosa.franca@jacarei.sp.gov.br>
Enviada em: sexta-feira,18 de outubro de 201917:00
Para: CEFUS13 -FNHIS <cefusl3@caixa.gov.br>
Assunto:  FNHIS -Município de Jacareí -a/c Raquel de Melo Louly

rrexto das mensagens anteriores oculto]
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ANEXO 11 -OBRIGAçÕES DOS ENTES FEDERADOS QUE ASSINARAM 0 TERMO DE ADESÃO AO
SNHIS/FNHIS:

a)            constituir ou, nos casos de existência prévia, adaptar, Lei de criação de fundo    local       (FLH cle Jaca;eí

Fojha

HHffiEmH-ÍE-Ei

com  dotação  orçamentária  própria,  destinado  a  implementar a  Polftica de  Habftação  de  lnteresse
Social e receber os recursos do Fundo Nacional de Habitação de lnteresse Social -FNHIS;

b)            constituir ou,  nos casos de existência  prévia, adaptar,  Lei de criação de conselho local  (CGFLHIS),
que  contemple  a  pariicipação  de  entidades  públicas  e  privadas,  bem  como  de  segmentos  da
sociedade  ligados  à  área  de  habftação,  garantindo  o  princípio  democrático  de  escolha  de  seus
representantes  e  a  proporção  de  %  (um  quarto)  das  vagas  aos  representantes  dos  movimentos
populares;

c)            apresentar plano Habitacional de  lnteresse social o (PLHIS),  considerando as   especificidades do
local e demanda, conforme orientações do Ministério das Cidades;

d)           apresentar Relatório de Gestão do FLHIS, anualmente, conforme orientações do Min. Das cidades.

1 -A Lei de constituição do Fundo Local de Habftação de lnteresse Social, dentre outros aspectos previstos
na Legislação SNHIS/FNHIS, deve contemplar:
a)            Dotações  provenientes  do  Orçamento  Geral  do  Município,  classfflcadas  na  função  de  habftação

(isto signffica que deve ter dotação orçamentária própria);
b)            Que o Fundo será gerido por um conselho Gestor;
c)            Que o Fundo é destinado a implementar a política de Habftação de lnteresse social.

11  -A Lei  de  instituição  do  Conselho Gestor do  Fundo  Local  de  Habftação de  lnteresse Social  (CGFLHIS),
dentre outros aspectos previstos na Legislação SNHIsffNHIS, deve contemplar:
a)            A participação de entidades públicas.
b)           A participação de entidades  prívadas;
c)           A  participação,  na  proporção  de  %  (um  quarto)  das  vagas,  de  representantes  dos  movimentos

popu]ares (Obs.: a garantia da proporção de t/4 (um ciuarto) das vagas para os representantes
dos  movimentos  populares  deve estar expressa  na lei.  Não é necessário constar na  Lei  o
nome    ou    a    ciuantidade    de    entidades    que    comporão    o    CGFLH]S,    fazer   isso   via
Decretomortaria).

ASSEGURAR `/4 (UIVI QUARTO) DAS VAGAS A REPRESENTANTES DOS IVIOVIMENTOS POPULARES
Documento  elaborado  durante a 4a.  Conferência  Nacional  das  Cidades,  sistematizado  pela  Coordenação
Executiva do Evento, que estabelece a caracterização dos segmentos populares define:

São movimentos populares: assocjações comunitárias ou de moradores, movimentos por moradia,
movjmentos de luta por terra e demais entidades voltadas à questão do desenvolvimento urbano .

Conselhos temáticos,  municipais, estaduais e nacionais bem como Orçamentos Participativos pãg
constituem segmentos populares. visto que são instâncias jnsl:itucionais representativas de vários
segmentos sociais.
-  Em  um  Conselho  composto  por  4  membros  deverá  haver,  pelo  menos,  1   representante  de
movimento popu]ar;
- Em  um  Conse[ho  composto  por 5 a s  membros  deverá  haver,  pelo menos,  2  representantes  de

movimentos populares;
i Em um Conselho composto por 9 a 12 membros deverá  haver,  pe[o menos, 3 representantes de

movimentos popu[ares;
i Em um Conse]ho composto por 13 a 16 membros deverá haver, pelo menos, 4 representantes de

movimentos populares.

Sociedade Civil / Movimentos Sociais /Movimentos Populares

Da  sociedade  civil  podemos  extrair  os  mais  díversos  representantes,  enquanto  os  movimentos  sociais
referem-se  a  um  conceíto  da  ação  coletiva  de  um  grupo  organizado  em  um  contexto  específico.  Já  os
MOVIMENTOS  POPULARES  são  um  extrato  menor,  e  dfferente,  dos  movimentos  sociais,  uma  vez  que
surgem principalmente no ambiente urbano e são ações coletivas organizadas pelas classes populares em
prol de melhores condições de vida e de acesso à habitação, ao uso do solo, aos serviços e equipamentos
de  consumo  coletivo.  São  comunidades  carentes,  que  muftas vezes  reinvidicam  apenas  um  espaço  para
atender suas necessidades mais  básicas.  Uma Associação de Mães pode ser considerada um Movimento
Popular, mas uma ONG não é Movimento Popular.

SÃO EXEMPLOS DE MOVIMENTOS POPULARES:
associações comunffirias ou de moradores. Ex: Associação de Moradores do Bairro X;
movimentos e ações sociais e comunitárias ainda que tenham origem  religiosa.  Ex:  Pastoral da  Famílja,

Movimento por Moradia da lgreja X;
movimentos de luta por terra;
cooperatívas que tem como única atividade a busca de moradia para os cooperados;

SÃO CONSIDERADOS REPRESENTANTES DE ENTIDADES PRIVADAS:
Associação Comercial Local. Ex: Associação Comercial do Município X;



-   ,í,` -

Sindicatos,    federações,    confederações    ou    centrais    sindicais    de   trabalhadores.    Ex:    Sindicato
dosTrabalhadores Rurais do Município de X;
entidades profissionais, acadêmicas e de pesquisa tais como: entidades representatívas de associações
de profissionais autônomos c)u de empresas, profissionais representantes de entidades de ensino;
Organizações Não Govemamentais -ONG.

Apenas no Decreto/Portaria é que deverá ser especificado o nome das entidades públicas, privadas
e movimentos populares (evitar o uso de siglas) com seus respectivos titulares e suplentes.

de



CÂMARA MUNICIPAL DE JACA
PALÁCIO DA LIBERDADE

CONSULTORIA JURIDICA LEGISLATIVA

ASSUNTO=    Projeto de Lei do Executivo no  11/2020, de  16 de junho
de 2020

"Altera a estrutura administrativa e as compei:ências da

Secretaria  de  Planejamento  e  da  Fundação  Pró-Lar;  a
composição   do   Conselho   Municipal   de   Habitação   de

lnteresse Social (CMHIS) e dá outras providências"]

PARECER NO  132/2020/SAJ/\^/TBM

Trata-se    de    Projeto    de    Lei    de    autoria    do

Excelentíssimo  Senhor  Prefeito  Municipal,  Dr.  lzAÍAS  SANTANA,  que visa

alterar a estrutura administrativa da Secretaria de Planejamento, bem como

modificar as atribuições da Fundação Pró-Lar e a composição do Conselho

Municipal de Habitação de lnteresse Social (CMHIS),

Conforme consta na Mensagem.que acompanha a

propositura, a intenção é aperfeiçoar a estrutura administrativa do Município

de Jacareí, bem como atender ao que foi tratado em Termo de Ajustamento

de  Conduta  firmado  com  o  Ministério  Púb]ico  do  Estado/'de  S`ão  Paulo  e

com a Defensoria Pública paulista.

Praça dos Três Poderes, 74 - Centro - Jacareí / SP - CEP 1232
Site: www.jacarei.sp.leg.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAR
`       PALÁCIODALIBERDADE

CONSULTORIA JURIDICA LEGISLATIVA
c=.-:::=-:Í,:_=-

de Jacareí

A Constituição Federal, em seu artigo 30, inciso

1,  dispõe  que  é  competência  dos  Municípios  "legislar  sobre  assuntos  de

interesse local",

Já a Lei Orgânica do Município (Lei 2761/90), em

seu  artigo  40,  1,  estabelece  que  é  de  iniciativa  exclusiva  do  Prefeito  a

criação  de  ]eis  que  tratem  sobre  "criação,  transformação  ou  extinção  de

cargos,    funções    ou    empregos    públicos    na   Administração    Direta    e

autárquica ou aumento de sua remuneração".

Assim,  temos qu`e o assunto da presente proposta

é de  interesse do  Município  de Jacareí,  e  que o  Chefe  do  Executivo

tem a competência exc[us`iva para propô-la.

Cumpre  anotar  que  a  Diretoria  de  Articulação  de

Programa  Habitacional  não  foi  introduzida  pela  Lei  Municipal  6.117/2017,

que  criou  a  Secretaria  de  Planejamento,  mas  foi  adicionada  à  estrutura
administrativa  do  Executivo  pela  Lei  Municipal  6.279/2019.  A  propositura

ora  em   análise,   portanto,   não  cria  cargo   novo,   mas  sim   altera   um  já

existente,    pe[o    que    não    incorre    nas    vedações    trazidas    pela    Lei

Complementar 173, de 27 de maio de 2020.

Após    a    análise    dos    termos    do    projeto,    não

vislumbramos    irregularidades    que    comprometam     sua    legalidade    e

constitucionalidade.

Salientando   que   não   cumpre   a   este   órgão   de

consultoria jurídica manifestar-se sobre o mérito da proposta, julgamos que  .

a  mesma  não  apresenta  qualquer  impedimento  para  tra

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP 12327-901
Site: www,jacarei.sp.leg.br

ação  no  que
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALACI0 DA LIBERDADE

CONSULTORIA JURIDICA LEGISLATIVA

tange à iniciativa e requisitos jurídicos,  motivo pelo qual entendemos

projeto está apto a ser apreciado pelos Nobres Vereadores.

A propositura deverá ser submetjda às Comissões

de:    a)   Constituição   e   Justiça;    b)    Obras,   Serviços    Públicos   e

Urbanismo.

Para  aprovação  é  necessário  do  voto  favorável

da  maioria  simples,  presentes,  pelo  menos,  a  maioria  absoluta  dos

membros da Câmara.

Este é o parecer sub censura.

Jacareí

U BACCAR,õffiARQ

19 de junho de 2020

*o&NSEURLTToâAFÉ!sgpRBÍNâoÊj:o:t:E:s¥à{

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP 12327-901 Fone: (012) 3955-2200
Site: www.jacarei.sp.leg.br
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Projeto de Lei n° 011/2020

Emeri+a-.   Projeto   de   Lei   de   iniciativa   do

Prefeito,  que  altera  as  Leis  n°  6.11'7/2017,

6.155/2017  e  5.160/2008,   nos  termos  em

que                específica.                Possibilidade.

Constitucionalidade. Prosseguimento.

DESPACHO

Aprovo   o   p

32/34) por seus próprios fundamento

Jacareí,

Jorge Alfred

Secretári

r   de   n°   132/2020/SAJ/\/\/TBM   (fls.

unho de 2020.

spedes Campos
iretor Jurídico

Página 1  de 1
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CÂMARA  MUNIC]PAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 1  -CCJ

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PLEN°11/2020          `.J'`
!        `PROJETODELE]  DOEXECUT[VO

ASSUNTO:

Altera   a   estrutura.  administfativa   e  .asJ  competências   da   Secretaria   de
Planejamento e da Fundação Pró-Lar;  a..compos.ição do  Conselho  Municipal
de Habitação de lnteresse Social (CMHIS) e dá outras providências,

AUTORIA: PREFEITO MUNICIPAL IZAIAS JOSÉ  DE SANTANA

Os    integrantes    da    Comissão    Permanente    de    CONSTITUIÇÃO    E

JUSTIÇA,   {endo   avaliado   a   prppç>situra   .dis.criminada   em   epígrafe,   nos   termos
•.       -'T-.-,.., ;      +.       t ,..-., ;=        .t.,... {         '`t     ..t`„                 j.,L,      ,,                             r

regimentais, se manifestam `na conformi'dade .dg qugdro-,ábaixo:

Vot,`.,,Q      J    .-,       `,`'.         `';".:.`.    ,r---.J      ` Assinatura^

PAULINHO  DOS CONDUTORES   .

=:_  ::-J-,,--=--   --.:-;=. Á?z-   7(Presidente)

PATRÍCIA JULIANl ````   !``    ..   (\.    `;~.     .`    `. L`,.`           --,i,;i.,..-,^

(Relatora)
.      .           ¢                '.                           ,c.,                               .,.i'        `t

JUAREZ ARAÚJO
-

•.'             _`._.,               `.>           ,

(Membro)
_     #:.`      .`

•.       ,            ,-. 1^¢`

Justificativa:

•,..,-í:,-'   't    ?

câmara Munícípa[ de jacáre.í,  .ã5`  àe juhho d`e 202o.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

(}() Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÉS   PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP   -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200   -WWW.JACAREi.SP.LEG.BFi

\.



CÂMARA  MUN[GIPAL  DE  JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 3 -COSPU

oBRAs, sÉRviçoé pÚBL]éos E uRBANisMo
Cãmara  Municipal

de Jacareí

PLE N° 11/2020 PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:

Altera   á   estrutura   administrativa.  e   as   competências   da   Secretaria   de
Planejamento e da  Fundação  Pró-Lar;  a composição do Conselho  Municipal
de Habitação de lnte`resse Social (CMHS) e dá. outras providências.

AUTORIA: PREFEITO  MUNICIPAL IZAIAS JOSÉ  DE SANTANA

Os    integrantes   da   Comissão   Permanente   de   OBRAS,   SERVIÇOS

PÚBLICOS  E  URBAN[STVIP,  tr?Pqg a,y?!j,?,qq,"a.,`P,r9,Poftsi{qr`a 9.jscriminada em  epígrafe,

nos termos regimentais, se manifest_am. r]a` co,nform,i,ç]`ad.e do quadro abaixo:

•.`:   j    `€   .'  t   -,    `
`À,::VL@tç,-.,_.,`.     ..........?i+...;.€j,;,   ";i  'f",.l      ,.í            .. ASsiAnatura

JUAREZARAÚJO             .   „    .      ..,|Í:.,-.i:.:`*p(ê';'Li±* .  -:
(Presidente)

PAULINHO DOS CONE)UTORES

Í:::;,,-.,=,--,-`c

j

(Relator)                                                      ;ií'

VALM]R DO PARQUE MEIA.LUA <...     /,=_.,'j- •C7,
(Membro)

.    '.,r.         `      '        .       ,     .)r

Justificativa:

`.t ...,.. <.',,.`.,     .          :   .   '     ..    ~   .   .'ii'.`j',   "_.+'..r.,à..

``..3..`,,:..i,It     .!.     ,.;.     '1;    `     .     .         '       t  .-.,,      ''             `

Câmara Municipal deJacar-éí,     a5   '.;dejunho de2020.
'

CONCLUSÂO:

Diante das manife`stações acima, a propositura deverá ser:

XÍ Encaminhada ao plenário.                   ` !;,  (à  ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,  74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR
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BOLETIM DE VOTAÇÂO NOMINAL                                                ae Jacareí 11
Discussão única do Proieto de Lei do Executivo -PLE n° 011/2020
Autoria:  Prefeito Municipal  lzaias José de Santana.
Assunto:   Altera   a   estrutura   administrativa   e   as   competências   da   Secretaria   de
Planejamento   e   da   Fundação   Pró-Lar;   a   composição   do   Conselho   Municipal   de
Habitação de lnteresse Social (CMHIS) e dá outras providências.

Vereadores Favorável Contrário Abstenção Ausência

1.        DUDl Y\
2.      EDGARDSASAKI X
3.      HERNANI  BARRETO X
4.       LUÍS  FLÁVIO-FLAVINHO *
5.       MARIAAMÉLIA *
6.      PAULINHO DO ESPORTE *
7.      DR.  RODRIGOSALOMON *
8.      ROGÉRIOTIMÓTEO %
9,      RONINHA *
10.    SÔNIA PATAS DAAMIZADE X
11.    VALMIR DO  PARQUE MEIA LUA k
12.    ABNER DE MADUREIRA *

Obs: Para aDrovacão:  maioria simples.  Presidente vota apenas em caso de empate.

pÉ2`C]U-É=>O  Aç>RA3U4Ac>O    s±m   EmEN®As.                                                                 i+n o
/

Votado em: Totalização dos Votos Resultado

10/02/2021

Favoráveis=  \2-Contrários=  O

x'.,I  ml.t
Abstenções=JQL     Ausências=   0

pN##ÉONk%shA

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREí  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.;   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE JACAREÍ -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

Ofício n° 052/2021 -CMJ

A Sua Excelência, o Senhor
IZAIAS JOSÉ DE SANTANA
Prefeito do Município de JacareJi

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Jacareí,11  de fevereiro de 2021.

Por ordem do Senhor Presidente desta Casa Legislativa, o Vereador

Paulo   Ferreira   da   Silva   (Paulinho   dos   Condutores),   encaminho   para   as   devidas

providências,  impressos em 2 (duas) vias, os autógrafos das lejs abaixo díscriminadas,

devidamente aprovadas em Sessão Ordinária realizada em 10 de fevereiro de 2021.

•    LEI N° 6.373-      Altera   a   estrutura   administrativa   e   as   competências   da   Secretaria   de

Planejamento e da Fundação Pró-Lar; a composição do Conselho Municipal

de Habitação de lnteresse Social (CMHIS) e dá outras providências.

•    LEI N° 6.374-      Dispõe sobre  a  adesão  ao  Programa  de  Recuperação  Fiscal  instituído  na

Lei n° 6.363, de 03 de dezembro de 2020, e dá outras providências.

Encaminho,  também,  cópia  dos  autos  dos  respectivos  processos

Sendo o que me cumpria, subscrevo.

Respeitosamente,

•--_---:__i+-

11 -  02; flJ3 u

@;offiçí-L

legislativos.

PRAÇA  Dos  TRÊs  PoDEREs,  74  -CENTRo  -JACAREÍ/SP  -CEP:  12.327-901  -TEL.:  (012)3955-2200  -www.jacarei.sp.leg.br


